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ANEXO III – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2025  
PROCESSO Nº 110/2025 

Salvador - BA, 17 de dezembro de 2025. 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS - RS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2025  
PROCESSO Nº 110/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE MANUTENÇÃO, 
SUPORTE E HOSPEDAGEM DO SITE DO MUNICÍPIO E DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, PARA ATENDER NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES A SEGUIR DESCRITAS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

SUBTOTAL R$ 

 
 

01 

 
Serviço de Manutenção, Suporte e 

Hospedagem do Site  
 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, SUPORTE 
E HOSPEDAGEM DO SITE: 

1) Hospedagem e Manutenção: 
Hospedagem do site do município de 

Fortaleza dos Valos em infraestrutura de 
nuvem robusta e escalável; 

Manutenção e suporte permanente para 
correções de bugs, 

atualizações de segurança e pequenas 
melhorias na estrutura atual do site. 

2) Autenticação e Segurança: Implantação 
de login em dois fatores 

(usuário e senha; e código por SMS ou 
token); Backup e monitoramento 

em questões de segurança com bloqueio de 
IP’s suspeitos, bloqueios 

eventuais de acesso quando estritamente 
necessário, acompanhamento 

contínuo de eventuais picos de consumo. 
 

(MARCA: PRÓPRIA) 
 

 
 
 

Mês 
 

 
 
 

12 
 
 
 
 
 
 

 
 

R$ 250,00   

 
 

  R$ 3.000,00 

 
 
 

02 
 
 
 

Serviço de Disponibilização do Diário Oficial 
Eletrônico  

 
SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
(DOE): 

Sistema de DOE com a estrutura mínima a 
seguir descrita, em 

conformidade com a ICP-Brasil: 
1) Configurações Gerais: Crie e estilize 

cabeçalho e rodapé; Defina o 
padrão do Diário Oficial Eletrônico em uma, 

duas ou três colunas; 
Configure textos e informações sobre o 

Expediente e Contracapa; 
Defina dinamicamente 3 cores para o 

sistema; Defina a logomarca ou 
brasão; Insira dados de telefone, e-mail e 

endereço da entidade para 

 
 

Mês 
 

 
 

12 

 
 

R$ 250,00 

 
 

R$ 3.000,00 
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aparecer no rodapé da versão web. 
2) Diários: Crie edições programando dia e 

horário para publicação 
automática e assinatura digital por 
certificado do tipo A1; Defina um 
dos três tipos de capa (padrão, 

personalizada, imagem); Defina qual 
certificado assinará a edição; Defina quantas 

colunas terá a edição; 
Defina o horário limite para inserção de 

publicações; A edição será 
gerada de forma automática, assinada 

digitalmente dentro das regras 
da ICP-Brasil e não poderá ser alterada após 

a publicação; Possibilidade 
de criar edições extras. 

3) Publicações: Crie quantas publicações 
precisar por edição; Vincule a 
publicação à edição, a uma 

Secretaria/Departamento/Órgão e a uma 
categoria; Insira anexo na publicação; 

Defina quem assina a publicação e 
respectivo cargo. 

4) Secretarias, Departamentos e Órgãos: 
Insira quantas secretarias, 

departamentos ou órgãos precisar; Cada 
publicação é vinculada a um 

destes cadastrados; As edições organizam 
as publicações por 

Secretaria/Departamento/Órgão, sendo 
possível definir a ordenação. 

5) Cadernos: Inserção de cadernos 
(arquivos PDF) e vinculação com 
uma edição do DOE; Os Cadernos 

aparecerão no final da edição; 
Qualquer palavra de qualquer Caderno é 

passível de aparecer nos 
resultados das buscas, desde que o 
documento esteja convertido em 

OCR. 
6) Categorias: Crie quantas categorias 

quiser (Ofícios, Extratos, Leis, 
etc); Cada publicação será vinculada a uma 

categoria; Nas edições a 
ordenação será por entidade e 
posteriormente por categoria. 

7) Certificados: Insira quantos certificados 
digitais do tipo A1 quiser; 

Para cada edição é necessário definir qual 
certificado assinará; Emissão 

de alertas de vencimento 30 (trinta) dias 
antes da expiração. 

8) Feriados: Cadastro de datas especiais 
como feriados; O sistema deve 

alertar sobre a necessidade de selecionar 
outra data caso a edição seja 
programada para um feriado. 

9) Relatórios: Emissão automática de 
relatórios vinculando todas as 

publicações com suas respectivas edições; 
Possibilidade de exportar 

relatórios em XLSX. 
10) Usuários: Crie quantos usuários quiser; 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
NOME DA LICITANTE/Razão Social da Proponente: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.  
Nome de Fantasia da Proponente: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CNPJ: 10.442.698/0001-59 
Endereço: Alameda Salvador, n° 1057, Salvador Business, Torre América, 6° andar, sala 601, Caminho das Árvores, CEP n° 41.820-
790, Salvador – BA. 
Telefone: (71) 98421-6819  
Inscrição Municipal: 602.605/001-07 
Inscrição Estadual: 198.331.586 PP 
E-mail: geral@doem.org.br  
Site: www.acessoinformacao.com.br 
Não optante pelo Simples Nacional 
 
DADOS BANCÁRIOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO – DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO - INDICAÇÃO DO 
BANCO, NÚMERO DA CONTA E AGÊNCIA DA EMPRESA, PARA FINS DE PAGAMENTO:  
Instituição bancária: Banco do Brasil - nº 001 
Agência nº 2971-8 
Conta Corrente nº 27975-7 
Cidade: Salvador – BA 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO - QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO QUE 
FIRMARÁ/ASSINARÁ O CONTRATO - INDICA PREPOSTO APTO A REPRESENTAR A EMPRESA JUNTO À CONTRATANTE, 
QUE RESPONDERÁ PELA FIEL EXECUÇÃO DO CONTRATO - INFORMAÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO - 
INDICAÇÃO DE PESSOA QUE REPRESENTA A EMPRESA, PARA O RECEBIMENTO DE CHAMADAS TÉCNICAS OU PARA O 
FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES - MEIOS DE COMUNICAÇÃO DISPONÍVEIS PARA CONTATO - PESSOA QUE 
REPRESENTARÁ A EMPRESA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO - PESSOA PARA CONTATO RESPONSÁVEL PELAS 
DEMANDAS: 
Nome do Representante Legal: Késsio Fabrinni de Campos Monteiro 
Cargo: Sócio Administrador 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: solteiro  
Profissão: advogado 
Data de nascimento: 18/06/1983 

Defina as permissões para 
cada usuário; Crie exceções para casos e 

permissões específicas; Vincule 
o usuário a uma ou mais secretarias, 

departamentos ou órgãos; O 
usuário só terá acesso às publicações das 

secretarias, departamentos ou 
órgãos aos quais esteja vinculado.  

11) Mini Publicações: O usuário poderá, em 
espaço próprio, visualizar 

as publicações que ele criou; O usuário só 
poderá editar as suas próprias 

publicações até o fechamento da edição. 
12) Páginas: Permite inserir, na versão web, 

páginas de orientação e 
listagem das leis vinculadas ao Diário Oficial 

Eletrônico do município. 
13) Banner: Permite inserir, na versão web, 

banners para criar maior 
destaque visual às informações publicadas; 

É possível inserir quantos 
banner simultâneos quiser, que ficará do 

tipo ‘carrossel’. 
 

(MARCA: PRÓPRIA) 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 6.000,00 

http://www.acessoinformacao.com.br/
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Endereço residencial: Rua Almeida Garret, nº 142, apto. 1704, Itaigara, Salvador – BA, CEP nº 41.815-320. 
Meios de comunicação disponíveis para contato: Telefone: (71) 98421-6819 / Celular/WhatsApp: (71) 99157-7546  
Fax: (71) 98421-6819 - E-mail / correio eletrônico: kessiofabrinni@doem.org.br  
Cart. Id./Órgão Exp.: 09.640.630-50 SSP/BA  
CPF: 010.694.695-13  
 
Declaro que o preço proposto compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes. 
 
Tipo de julgamento: Menor Preço Global 
 
Nos valores apresentados na proposta estão incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do objeto.  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  
 
Prazo de garantia: De acordo com a solicitação da Administração Pública e com a determinação do instrumento convocatório.  
 
Declara que aceita e se sujeita às cláusulas e condições do presente Termo de Referência.  
 

 
Salvador - BA, 17 de dezembro de 2025. 

 
 
 

IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.  
CNPJ Nº 10.442.698/0001-59 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

OAB/BA Nº 26.845 
RG Nº 09.640.630-50 – SSP/BA 

CPF Nº 010.694.695-13   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Alameda Salvador, n° 1057, Salvador Business, 
Torre América, 6° andar, sala 601, Caminho das 
Árvores, CEP n° 41.820-790, Salvador - BA. 
Telefone: (71) 98421-6819 

 

DECLARAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2025 

PROCESSO Nº 110/2025 
 

A empresa IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., CNPJ nº 10.442.698/0001-59, inscrição 
municipal nº 602.605/001-07, inscrição estadual nº 198.331.586 PP, com endereço à Alameda Salvador, n° 1057, 
Salvador Business, Torre América, 6° andar, sala 601, Caminho das Árvores, CEP n° 41.820-790, Salvador – BA, 
Telefone: (71) 98421-6819, endereço eletrônico kessiofabrinni@doem.org.br, por intermédio do seu representante legal 
abaixo assinado, Sr. Késsio Fabrinni de Campos Monteiro, sócio administrador, CPF nº 010.694.695-13, RG nº 
09640630-50, SSP-BA, solteiro, advogado, residente e domiciliado à Rua Almeida Garret, nº 142, apto. 1704, Itaigara, 
Salvador – BA, CEP nº 41.815-320, celular nº (71) 99157-7546, declara que:  
a) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, e tem plena aceitação das regras e das condições gerais da contratação (Art. 67, VI, da Lei 14.133/2021). 
b) Não foi declarado inidôneo por ato da Administração Pública. 
c) Não foi apenado pelo MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS - RS com rescisão de contrato, quer por 
deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 02 (dois) anos;  
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal 14.133/2021.  
e) Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (Art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal). 
f) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público ou pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Inciso IV, do Art. 14° 
da Lei 14.133/2021). 
g) Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (Inciso III, do Art. 
14 da Lei 14.133/2021). 
h) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social 
(Inciso IV, do Art. 63, da Lei 14.133/2021).  
i) Cumpre as condições de habilitação e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
j) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial em epígrafe e seus anexos, 
estando ciente de todos os seus termos.  
k) Cumpre as normas relativas à saúde e à segurança do trabalho de seus empregados, excluindo no que se refere a 
este aspecto quaisquer responsabilidades do MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS – RS.  
l) Não há fatos impeditivos que alterem sua situação de regularidade fiscal, social e trabalhista e, caso ocorram, serão 
imediatamente comunicados à Administração. 
m) Todas as informações e documentos apresentados são verdadeiros e autênticos, sob pena de sanções 
administrativas, civis e penais, reforça a segurança jurídica. 
n) A proposta foi elaborada de forma independente, sem participação de outros licitantes ou de pessoas não 
autorizadas, conforme boas práticas de governança e integridade. 
o) Não utiliza trabalho forçado ou em condição análoga à de escravo; e,  
p) Cumpre as normas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Salvador - BA, 17 de dezembro de 2025. 

 
 

IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.  
CNPJ Nº 10.442.698/0001-59 
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RG Nº 09.640.630-50 – SSP/BA 

CPF Nº 010.694.695-13   
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ANEXO II - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2025  

PROCESSO Nº 110/2025 
 

A empresa IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., CNPJ nº 10.442.698/0001-59, inscrição 
municipal nº 602.605/001-07, inscrição estadual nº 198.331.586 PP, com endereço à Alameda Salvador, n° 1057, Salvador 

Business, Torre América, 6° andar, sala 601, Caminho das Árvores, CEP n° 41.820-790, Salvador – BA, Telefone: (71) 98421-
6819, endereço eletrônico kessiofabrinni@doem.org.br, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, Sr. Késsio 
Fabrinni de Campos Monteiro, sócio administrador, CPF nº 010.694.695-13, RG nº 09640630-50, SSP-BA, solteiro, advogado, 
residente e domiciliado à Rua Almeida Garret, nº 142, apto. 1704, Itaigara, Salvador – BA, CEP nº 41.815-320, celular nº (71) 
99157-7546, declara, para todos os efeitos legais, referente ao processo de licitação de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
42/2025, PROCESSO Nº 110/2025, realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS VALOS - RS, sob 
as penas da lei, que: 
1. Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, e tem plena aceitação das regras e das condições gerais da contratação (art. 67, VI, da Lei n° 14.133/21). 

2. Não foi declarado inidôneo por ato da Administração Pública. 
3. Não foi apenado pelo MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS - RS com rescisão de contrato, quer por deficiência dos 
serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 02 (dois) anos; 
4. Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 
5. Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor 
de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal). 
6. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público ou pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (inciso IV, do art. 14° da Lei n° 14.133/2021). 
7. Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (inciso III, do art. 14 da 
Lei n° 14.133/2021). 
8. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social (inciso IV, 
do art. 63, da Lei n° 14.133/21).  
9. Cumpre as condições de habilitação e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
10. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os 
seus termos. 

11. Cumpre as normas relativas à saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, excluindo no que se refere a este 
aspecto quaisquer responsabilidades do MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS - RS. 
12. Não há fatos impeditivos que alterem sua situação de regularidade fiscal, social e trabalhista e, caso ocorram, serão 
imediatamente comunicados à Administração. 
13. Todas as informações e documentos apresentados são verdadeiros e autênticos, sob pena de sanções administrativas, 
civis e penais, reforça a segurança jurídica. 
14. A proposta foi elaborada de forma independente, sem participação de outros licitantes ou de pessoas não autorizadas, 
conforme boas práticas de governança e integridade. 
15. Não utiliza trabalho forçado ou em condição análoga à de escravo. 

16. Cumpre as normas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
17. A empresa empregará na execução dos serviços, profissionais devidamente habilitados, em número suficiente para 
atendimento ao objeto do edital.  

Salvador - BA, 17 de dezembro de 2025. 
 
 

IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.  
CNPJ Nº 10.442.698/0001-59 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
OAB/BA Nº 26.845 

RG Nº 09.640.630-50 – SSP/BA 
CPF Nº 010.694.695-13   

 


